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EMENDA 1 AO PROJETO DE LEI Nº 16/2021

(Autoria do Legislativo)

-Altera o artigo 1º do Projeto de

Lei16/2021.

Art. 1º Àalteração promovida pelo artigo 1º do Projeto de Lei 16/2021 passa a vigorar coma

seguinte redação: 5

“Art. 1º A área que contenhabrinquedos ou outro tipo de divertimento para a '

recreação de crianças (playgrounds), instalados em jardins, parques, clubes, áreas de lazer,

escolas, creches, áreas abertas aos públicos, loteamentos e condomínios residenciais, de

«espaço para uso comum, deverão conter brinquedos adaptadosparapessoas com deficiência.

(:)
93º Para fins de cumprimento desta Lei, os playgrounds deverão seguir a seguinte

proporção:

“ T- Playgrounds com até 5 (cinco) Dequao devemdisponibilizarao menos 1 (um)

brinquedo adaptadopara crianças com deficiência; É

HW Playgrounds com 6 (seis) u 10 (dez) brinquedos: devem disponibilizarao menos 2

(dois) brinquedos adaptadospara crianças com deficiência;

HI plavgrounds com mais de 10 (dez) brinquedos. devem disponibilizar vo menos

20% (vinte por cento) de brinquedos adaptadospara crianças com deficiência.

8 4º Nos locais q que se refere o caput deverão ser afixadus plucus com u seguinte

informação:
de Pao ; ; > Ac E” 1,»
Dispõe de brinquedospara crianças com deficiênciaou com mobilidudereduzida”.

Sala das Sessões “VereadorRafael OrsiFilho”, 08 de junho de 2021.
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